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PREFEITURA NIUNICIPAL DE IBTRACATU

ESTADO DE MINAS GERAIS

Rua do Comércio, 341 - Centro - CEP 39.455-000 - lbiracatu - MG

LEI No 148/2005

Dispóe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de

2006 e dá outras Providências.

o povo do Município de lbiracatu-Mc, por seus representantes decretou e eu, em sêu nome'

sanciono a seguinte Lei:

CAPíTULO I

DAS DIRETRIZES GERAIS

Art.1o-Ficamestabelecidas,paraaelaboraçãodosOrçamentosdoMunicípio'relativoao
exercíciode2006,asDiretrizesGeraisdequetrataesteCapitulo,osprincípiosestabe.lecidos
na Constituição Federal, na Constituição Estadual no qu-e couber' na Lei Federal no 4320' de

1 7 de rrarço de 1 964, e a iei comitementar 101 de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade

tric n a;\

Art'2"-AestruturaorçamentáriaqueServirádebaseparâaelaboraçãodosorçamentos-
programa para os próximos exercici;s deverá obedecer a disposição constante do Anexo l'

que faz parte integrante desta Lei'

Art. 30 - As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas parciais'

dí:ve.áo atender a estrutura árfamentária e as determinaçôes emanadas pelos setores

cornpetentes da área.

Art.40 - A proposta orçamentária, que náo conterá dispositivo estranho à previsão da receita e

à fixação da despesa, tace á cànstituição Federal e à Lei de Responsabilidade Fiscal'

atenderá a um processo oá ftanelamenio permanente, à descentralizaçáo, à participação

co.''-:Ítilária, e comoreenderá:

§ 1'- O orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo Municipais' seus

fundos e entidades or. noÀini.iráções direta e indireta, inclusive fundaçóes e autarqulas

mantidas pelo Poder Público Municipal;

abrangendo todas as entidades de saúde'
§ 2" - O orçamento da seguridadê social,

irevidência e assistência social, quando couber;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBÊRACATU

ESTADO DE MINAS GERÁIS

Rua do comércio, 341 - centro - CEP 39.455-000 - lbiÍacatu - MG

S g".- O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo' sua proposta parcia I até o dia 15

de setembro, de conformidade com a Emenda Constitucional no 2512000

Art. 5" - A Lei Orçamentária dispensará, na fixação da despesa e na estimativa da receita,

atenção aos princípios de:

| - Cerantia do crescimento econômico com desenvolvimento social;

ll- combater a fome,a pobreza, reduzindo as desigualdades por meio da inserção social;

lll- Fortalecer â segurança pública investindo na prevenção;

lV - Austericjade e transparencia na gestão dos recursos públicos;

V - ModernizaÇão e capacitação na ação governamental.

CAPíTULO II

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO OOS ORçAMENTOS

AÉ. 6o- O projeto de lei orçamentária do município de lbiracatu, relativo ao exercício de 2006,

deve assegurar os seguintes princípios de justiça, de controle social e de transparência na

elaboração e execução do orçamênto:

l - o princípio de justiça Social implica assegurar, na elaboraçáo e execução do orçamento.

projetos ê atividades que venham a reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiôes da

cidáde, bem como combater a exclusão social, dando prioridade às regiôes com índices

ll - o princípio de controte social implica assegurar a todo cidadão a participaçáo na

elabcr.ação e no acompanhamento do orçamento, por r-neio dos instrumentos previstos na

li! - o princípio de tr.ansparência implica, além da observação do pÍincipio constitucional da

pubticidade, a utilizaçáo de todos os meios disponíveis para gerantir o real ace§so dos

municipes às informações relativas ao orçamento, inclusive com a apresentação na discussão

pública co orçamento, do levantamento de todos os equipamentos e infra-estrutura existentes

em cada localidade, concomitantemente com o levantamento dOs equipamentos e obras de

infra-estrutura a sêrem realizados, também em cada localidade, elaborados Por todas as

Secretârias MuniciPais;

AíI.To.oprojetodeleiorçamentáriaanualdomunicípiodelbiracatu,seráelaboradoem
observância às diretrizes fixaias nesta tei, da Lei Orgânica do Município, à legislaçáo federal

aplicávelàmatériae,emespecial,aoequilíbrioentrereceitâsedespesas,ecompreenderá:

| - o crÇamento Íiscal referente aos poderes do municÍpio e seus órgãos;

ll - os órçamentos das entidades autárquicas e fundacionais;

lli - o oriamento de investimentos das empresas em que o município, direta ou indiretamente,

detenha a maioria do capital sociâl;

lV - os orçamentos dos fundos municipais;
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PREFEITURA rvrUNlClPAL DE IEiIRACATU

ESTADO DE MINAS GERAIS

Rua do Comércio,34í - Centro - CEP 39.455-000 - lbiracatu - MG

Art. 8o - o projeto de lei orçamêntária anual poderá conter autorização para a abertura de

créditos adicionais suplementares mediante edição de decretos do Executivo.

GAPÍTULO iII

DAS METAS FI§iCAIS

AÉ. 90 - A proposta anual às diretrizês gerais, não poderá o montante das despesas fixadas

exceder a previsão da receita para o exercício.

Art. 10 - As receitas e as despesas serão estimadas, tomando-se por base o índicê de

inflação apurado nos últimos doze meses, ã tendência e o comportamento da arrecadação

municipal mês a mês, tendo em vista principalmente os reflexos dos planos de estabilização

econômica editados pelo governo federal, na conformidade do Anexo ll, que dispóe sobre as

Metas Fiscais.

§ 10 - Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda as modificações da

legislação tributária, incumbindo à Administração o seguinte'

l- ã':ualização da planta genérica de valores do município;
\, ll - revisão e atualizaçáo da legislação sobre lmposto Predial e Territorial Urbano, suas

alíquotas,Íormadecálculo,condiçôesdepagamento,remissôesoucompensações'
lll - revisão e atualização da legislação sobre a contribuição de melhoria deconente de obras

lV-revisãodalegislaçãoreferenteaolmpostosobreServiçosdeQualquerNatureza;
v- revisão da legislaóão aplicável ao lmposto sobre a Transmissão lnter vivos e de Bens

lmóveis e de direitos reais sobre imóveis;

vi- rêvisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia edministrativoi

Vll - revisáo das isençóes dos tributos municipais, para manter o interesse público e a iustiça

fiscal,bemcomominimizarsituaçõesdedespesacomlançamentosecobrançadevalores
Vlll-revisãodalegislaçãosobrêousodosubsoloedoespaçoaéreodaCidade;
lX, adequação da legislação tíibutária municipal em decorrência de alteraçóes nas normas

estaduais e federais;
X- r.rodernizaçáo dcs procedimentos de administração tributária, êspecialmente quanto ao uso

dos !'ecursos de informática.

Xl - A atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;

Xll - A expansão do número de contribuintes;
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i}itEFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU

ESTADO DE MINAS GERAIS

Rua do Comércio, 341 - Centro - CEP 39.455-Ü00 - lbiracatu - MG

§ 2" - Os projetos de lei que objetivem modifica çóes no Imposto Predial e Territorial Urbano

deveráo explicitar todas as alteraçóes em relaÇão à legislação atual, de tal forma que sela

possÍvel calcular o impacto da medida no valor do tributo.

§ 3o - Considerando o disposto no artigo í1, da Lei complementar no,101, de o4 de maio de

ã000 :oderão ser adotadas as medidas necessárias à instituição' previsão e efetiva

arrecacação de tributos de competência constitucional do Ívlunicípio

§4o-ostributos,cujorêcolhimentoforemefetuadosemparcelas,serãocorrigidos
íronetariamente segundo IPCA (índice de Preço ao Consumidor Acumulado)'

§5o-NenhumcompromissoseráassumidoSemqueexistadotaçãoorçamentária,erecursos
financeiros previstos na programação de desembolso, e a inscriçáo de Restos a Pagar estará

lim;tada ao montante das disponibilidades de caixa'

Art. 11 - o Poder Executivo é autorizado, nos termos da constituiçâo Federal, a:

I - Realizar operaçóes de crédito por antecipação da receita' nos termos da legislaÇâo em

ll - Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor; 
.

lll - Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma categoria de

programação, sem prévia autorização legislativa' nos termos do inciso Vl' do art"l67' da

Constituição Federal.

Art.12.Nãosendodevolvidooautógrafodaleiorçamentáriaatéoiníciodoexercíciode2006
ao Poder Executivo, fica estê autorizãdo a realizar a proposta orçamentária' de acordo com o

que p:escreve a Constituição Federal vigente'

§ 1o - Para atenCer o disposto na Lei de Responsabitidade Fiscal' o Poder Executivo se

incumbirá do seguinte:

| - Estabelecer programação financeira e o Cronograma de execução mensal de desembolso;

ll - pubi;car até 30 dias ,po" o 
"""urirmento 

d-o bimestre, relatório resumido da execuÇáo

orçarnêntária, verificando o alcance das metas' e se não atingidas deverá realizar cortes de

dot..;ões da Prefeitura e da Câmarai

ll: - A cada seis meses, o áoJ"i É"""utivo emitirá ao final de cada semestre' Relatório de

cestãc Fiscat, avatiando " "r;p";;;i; 
Jas Meias Fiscais, em audiência pública, perante à

lv - os Planos, LDo oõ"I""tãt, Prestação de 
-Contas' 

Parecer do T C E ' serão

amptaÃente divulgados, in"ru!''à n' lnternet' e iicará à disposiçáo da comunidade'

CAPÍTULO III

DO oRÇAMENTO FIS'CAL

Art.'13- O orçamento flscal abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo' e as entidades das

Administraçôes direta e lndirete'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU

ESTADO DE MINAS GERÁ.IS

Rua do Comércio, 34í - centro - CEP 39.455-000 - lbiracatu - MG

Art. 14 - /4,s despesas com pessoal e encargos não poderão ter acréscimo real em relação
aos crécilios correspondentes, e os aumentos para o próximo exercício ficaráo condicionados
à existência de recursos, expressa autorização legislativa, e às disposições emitidas no art.

169 :r: Constituição FeCeral, e no art. 38 do ato das Dispcsições Constitucionais Transitórias,
não ::odendo exceder o iimite de 60% da Receita Corrente Líquida Municipal.

Art. 15 - lla elaboração da proposta orçarnentária seráo atendidos preferencialmente os
projetos e aiividades constantes do Anexo lll que faz parte integrante desta Lei, podendo na

medida das necessidades, serem elencados novos programas, desde que financiados com

recursos próprios ou de outras esferas do governo.

Art. 1â - A concessão de Auxílios e Subvençôes não constante no orçamento, dependerá de

autorizaçãc Legislativa, através de lei específica. Aprovação pelo Conselho Municipal de

Assistência Social, de conformidade com a L.O.A.

ArL 17 - O município aplicará, nas áreas de Educação, saúde e Promoção Social, os índices

estipi,laCos na Constitu;ção Federal.

| - [ilensagem;
ll - ?rcjeto de Lei OrÇamentária;
llt - labelas explicativas da receita e despesas dos três últimÔs exercícios'

Art. 1g - lntegrarão à Lei Orçamentária Anual:

v/ l . Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funçôes de governo;

\- ll - Suarário geral da receita e despesa, por categorias econÔmicas;

lll - Sumário da receita por fontes, e respectiva legisiação;

lV - Quadro das dotaçóes por órgãos do governo e da administração'

Art'20_EstaleientraemVigornadatadesuapublicação,revogadasaSdisposiçõesem
contrário.

Preíeitura Municipai de lbiraracu-MG, 16 de setembro de 2005

rivaldo Aives Oliveira 0 i,o c
lrrc5

iclÉ AL
ut\Prefeito Municipal ^1;., út

_tL ro r,,I _" trô
ee;ji soe

írrl o'10

Art. 1B - A proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo

ate o Cia 30 o'e outubro, compor-se-á de:
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PREFEJTiJ RA MUNICIPAL DE ItsIRACATU

!{uu do Codrércio.34l - Centro - CEP 39.455-000 - Ibirâcatu - MC

ESTADO DE MINAS GERAIS

ANEXO I

Estrutura Orçamentária
.g

o,i
E:
! ..i
Eg

Especificação

03

CÍ

a7

C:i

10

c6

UI
0í

01

0"1

DEPARTAMENTO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL

DÉPARTÀiii ÉNTO MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA FINANÇAS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

DEPARTA,IIENTO MUNICIPAL DE SÁÚDE

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORÍES

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS UBANOS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DÉ COMUNICAÇÃO

DEPARTAMÉNTO MUNIC.DE AGRIC.DESENV.AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE

CÂMARA MUNIcIPAL

Secretaria cia Câmara

CHEFIA DO EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito e Dependências
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE IBIRACATU

ESTADO DE MINAS GERAIS

Rua do comércio 34í . Centro - CEP 39.455{00 - lbiracatu - MG

ANEXO II

METAS FISCAIS DA ADMINISTRAÇÁO

Títulos
BALANÇOS PREVISAO

2003 2004 2005 2006 2007

Rêceitas Correntes 2.989.048,00 3.573.963,99 4.210.599,80 4.089.479,00 4.922.564,90 5.414.821,39

Receita Tributária 62.480,52 66.436,93 77.684,44 '149.556,00 164.511,60 '180.962,76

Receita de Contribuiçóes 36.300,00 39.930,00 43.923,00

29.399,60 30.023,34 19.908,16 42.165,20 46.381 ,72

Rêceita de Serviços 27.186,00 29.904,60 32.895,06

2.879.680,56 4.113.007,20 4.181.243,00 4.599.367,30 5.059.304,03

17 .487 ,32 266,28 42.442,00 46.686,20 51 .354,82

DeduÇôes Receitas Correntes -86.050,60 (367.965,32) 426.319,58 (385 580,00) (424 138,00) (466.551,80)

Receitas de Capital 740.543,04 211.262,57 108.269,38 789.525,00 868.477,50 955.325,25

Operaçôes de Crédito 0,00 0,0 0 196.378,00 216.01 5,80 237 .617 ,38
214.051 ,42Receita de Alienação 29 020,00 0,00 0,00 176.902,00 194 552,20

Transferências de Capital 7 11 .523,04 211.262,57 108.269,38 416.245,00 457.869,50 503.656,45

(1) TOTAL DAS RECEITAS 3.729.591,04 3.785.226,56 4.3í 8.869,18 4.879.004,00 5.791.042,40 6.370.146,64

(5) - Montante DíviCa Pública 130.778,24 233.283,77 338.652,93 424.138,00 466.551,80

)I I ») ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) )
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4.071.443,093.644.969,70 3.364.829,00 3.701.31í,903.083.870,713.075.098,60Despêsas Corren tes
1 .717 .945,90 '1.889.740,49

21ü .742,6A
1.561.769,00
1,B03.060,00 1.983 3ô6,00

1 .7 40.961 ,20
1.342.909,51

1.439.936,64
I O.1a tO l

Desnasas de Custeio

Transferencias CoÍrentes
1.832.151,7 5

1.998.234,88

1.646.734,82
335.246,55 1.514.175,00 1.665.592,50523.714,20 468.072,08Despesas de Capital

1.759.098,001.599.180,00335.246,55 1.453.800,00500.186 30 464.700,01lnvestimentos
39 930,000,00 33.000,00

27.375,0t)

4.879.004,00

3.372 A7

3.551.942,79

233.283,77

0, c0

3.980.216,25

338.652,93

10.000 00

13.527,90

3.598.812,80

130.778,24

36.300,00
30.1'12,50

5.366.904,40

424.13A,00

424.1 38,00

33.123,75

466.551 B0

466.551,80130.778,24

(2) TOTAL D.AS DESPESAS

(3) - Resultado Nominal (1 - 2)

(4) - Resultado Primário (3 - 4)

lnversÕes Finance iras

2002

Receita Patrimonial

Transferências Correntes

Outras Rec. Correntes

Transferências de Capital

233.2* 771 33S 652,931

rl-



PREFEITURA iilUNICIPAL DE IBIRÂCATU"MG
ESTÂDO DE i'INÁS GERÁIS

io, 34, - Centro - CEP 39.455-000 - lbirâcatu - Mc

Proqramas de coverno - ANEXO lll

P

E

e
Descriçáo Objêtivos e Mêtas

01 - cÀ!a,R-A- rí(JNtc|PAL

01 01 Reeq! par Gabinete dos Dotaí a Càmara lcipal de mó\eis, equipamentos de som
ê dê informáticâ no sentido de methoraí âs condiÇôês
trabalho do

o2 ContrataÇao oe ServiÇos iécnicos
especiallzados de inÍoÍmáticâ

hplanteção de sislema computadorizado úsândo
ínodeínizaçáo dos seNiços de contíole interno e eÍeôo
Leglslativo, quanto aos principios da teOatidade, têgitim
e economicjdade estabelecidos pela Consütuição Federal
L, O, A,

03 Capacitraçâo de ln\estir nâ capâcitaçáo a ím de melhorar o atendimênto
público, agilizar o trâmite de documentos, apÍimoÍar

04 Refoímâ e âmptiaÉo do Prédio da
CâmaÉ Municipal

"r","",r]
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PREFEITURA I\4UNICIPAL OE IBIRACÁTU-MG
ESTADO DE MINAS GERAIS

Rua do Comércio, 341 - Cent o - CEP 39.455-000 - lbkacatu - MG

Prograrrlas de Governo - ANÉXO lll

'o

l

I

I

Oescrição objetivos e Metas

02.01 -cHEFiÀ DO EXECUTTVO

01 Dotar de móveis, velculos e equipam€ntos ,üsando a ílodemizaçáo e agilidade

i: Conü_olãr e moniiorar
cêsêmpêílho ê á prôdutividedê

Assêssoíar o PreÍerto munrcipal qEnüo à estsatsgra do d€s€nvolvim€nto munkipal

órcáos do exÊcuivo munrcip3l s
e orgiânicidadê do êxecutrvo Coordenár as discrÉstt6 do dês6nroMmênto
a nivelde conselhos setonais

re:a6es do govemo com o

Eventos com a comuniclâdê Cooíd€nâr a r€alizâção de ssmináíios, simÉsi§, cursoG e reuniiSes d€

sócio-cufurel de nleaesse do municípro-Prornov6r o coorclenâ, as slividad€s
repÉo de visrtaúes, ev€nlo€ 6 c€íiÍnoniais ofcàis s âtos adminisheÚvo6

envoNãm o poder erecutvo em suâ r6laÉo com â cornunljad€

a4 Àssessoria jurÍdicê e lesisbva âo Êx€cuIvo municip€I, âpc,iândo a edrçâo ê
l€gal dos contratos lunb aos forn€c€dorôs s píoiíÉÉo dê âçôês êm dêfêêa
inbÍ€s€€s da admrnisúação municipal.

Acompanhar as alvdades ds6envoMdâs p€los diversos dêp€rtaÍrÉnto6 municipâis,

o.iefitando e/ou adveirndo quando necÉssário. Âcomp6nhâr oscÍii/raçáo contát l

fnancsira, orçamênÉria. oflêÍacioriâl e pât'irnonral do municÍpio, no sentdo
obeêrvâr 06 principlÔ§ da l€galilad€, l€gitmirad€, êcooomrcÉad€ 6 aplÉaçáo
Êubvsnçóe§ € Íenúncia das r€caíbs, nos t rmÉ dG AÊ 31 â 70 da
Federal e a Lei de ResporÉstilidêdê Fiscê|.

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIÍIÀCATU.IúG
ÉSTAOO DE MINA§ GERAIS

Rua do ComÁÍcio, 341 - Cêntro - CEP 39.455-000 - lbirâcâhr - MG

Programas de Governo - ANEXO lll

,c

02.02. l:ÊP/\RTAMENTO MUNICIPAL DÊ ASSISTENCIÂ SOCIAL

a2 Ass slifcla aos conselhos

2 Apojo ã Pessoâ ldosâ

Ápolo à Pâ6$â Poria.jor?
Necessidâdês Espscieis

05

06 Assislência Social Geral

1.7 Auri'o TFD
0ts Rêaquipar âs insE@óBs

D

CapacitaÉo dos Conselheiros l\íunicipais, afm de ass€gurar um m€lhoí
monitoramento dâs políticas de assistánciâ sociâis no Municiçio.

FâzeÍ cumprir o Estâtuto do ldo6o, ú§rndo ssêguÍâr eos m€§mos á setisfaÉo dê
suâs n€csssidades, aaavás de pÍogramas socio-€ducstivos ê de con§cienlÊação

corctiva.

lssêgurar à criânça e ao adolescentê os dareitos fuMamênEr:s preconizados no

ÉCA (Estatub da Crlança e do AdoiesceÍts), atrâvés do programas sociais de
essistência, com énfase no atendimento dos mesmoE em sioação d€ risco pe§§oal

e social, e populâção em situeÉo de rua,essastêncie e jovêns com pri'/àÉo de
lib€rdado visândo sua rêintegraÉo á sociêdadêi píester essislência eos jovêns com
medidas socio educatvas dsterminadâs p€lâ Várâ da lnÍ:lncia âtravés dB oícinas dê
ârtesanâto, informátiêa. r€íorço €sco}âr, êtq manutenção dô ProgrârÍtâ Ag€nte

Jovsm, píoporc,onando aos jovons noçóes d€ ci:laclenB, prGêrvaÉo do moio
ambientê ê desênvolvimento sociâl ê humâno;
Ampliaí o Programa de Erradicaçao do Trabêlho lnÍanüI.

ProÍlovêI á jrElusáô sociâl dâs pêss@s portadora9 dê nGsidâdês especiei§,
pres€rvando a sua dignidade, através de aÉes voltadas à gaíanlia d€ qualidaclê no

atendimento.

Possibilitar às Íâmilias, comprovadamontâ carofites, €nlutadas, um funeral digno eo

Err.diÉo dâ pobrêza e margimlizâção, e reduÉo dâs d6*)ualdadê6 sejab nG
termos do Art 3', lll e do Art. 23, X da ConstitulÉo FêdeÍal. Foínâçáo do
COMSAN- Conselho À,,lunrcipal de S€gurançe ÂlimentaÍ s Nutricional de foÍrna a
garândr a todos condiçoes de ac€sso a aiiÍnênt 6 básbc, acornpanhando ê
geÍenoando o progrará FOME ZERO em noqso mun'cip'o

Auxrlio â trâtamento de saud€ fora do domicilio ds p€ss.És carêntes.
dotaÍ a d€ nÉveis e equipârnêírto6 o dePaítâÍ!êfib, vÊerldo a rnodâmizâ(áo ô

Páqinâ:10



PREFEITURÂ rt4UNlClPÂL OE lBlRÁCA] U-MG
ESTADO DE MINAS GÉRAIS

Run do Comárcio, 341 - Centro -CEP 39.455{00 - lbirâcatu - IúG

Píogramas de Goveíno - ANEXO lll

.o

Dêsc.iÉo

02.03- DEPARTAttlENTO tVUNTCTpAL DÉ ADrTltN|STRAÇÃO

03

t..

Aquisiçáo de Êquipâm€ntos e
material permanente incluSiv€ para

os sstorss da pêssoal, compÍas ê

Estruturâr êsses setores de Íorma a permitr um âcompsnhamonto mâis prêciso,

mâioí agilidadB e conÍab iidads do6 dâdos cãdâstsais.

P.o'nover capacitaÉo funcional Capacitaçáo dos sewidor6 munalpa§ atrâvés de cursc (b trêrnâmêfitô ê
âpêí6içoemênto pÍoÍssronal err suâ áÍBâ clê âluaÉo,visândo mêlhôr et6ôdim6nto €
ôimizâcâo nã er*úcãô das tarêfes

Levantamento Patrimonial Airalizar o câdastso patrimonàl prornovendo ideírtificaÉo. localizrÉo e vêrificeçáo
do €stedo do6 b€ns palrimoniaiâ do municlpiq c,â forma ao malhor

Reàjizacão de concurso Dúblico RegularizâÇão do quadío funclonal 6vitando contÍatâAóes

'Páglna: 1í



PREFEITURA II!UNICIPAL DE IBIRÁCAT.J -I\.IG

ESTADO DE IMINAS GERAIS

Rua do Comércio, 34í - Cêntro - CEP 39.455{00 - lbiracatu - MG

ProgÍamas de Goveíno - ANEXO Ill

-o

Oêscri9ão Objetivos e Mêtâs

02.04- Di-PÁRTAIIENTO MUNICIPAL DE FINANçAS

a4

02

AÊequipar DeFartamento Dotar o D€partameato dos equipamentos necessários âo desemp€nho das suas
atiúdades visando â melhoria das condiçóes clo trabalho e do etendimento ao
público.

Programas de EducaÉo Tributária PÍomover campanhas de dlvulgaç€o .junto a populâçâo da importânoia do§ tributo§
municitrais, visândô incremento das recêilas, inclusive com incenlivc â populâçao

na Íorma de p{êmios ê sorteios-

Pianos ê programâs de expânsão Aprimorar â pôlítica tributâíâ e tãríáriâ, contribui€o de mslhoÍias, bêm como rever
as bases dê cálculos e c-grôs opeÍacDnais de s€rvrços munrcrpars.

Recadastramento lmobiláno Continuar o Íecâclâstramento imobiliáno visando à atralizaÉo das inÍoÍmaçõas do
edást ais no sêntido de possibiljtâ. maior jusüç€ fiscâl nos lânçárn€nios ê
cobíanças do IPÍU.

Raser€ de Conünoência Reserva de Cofltnqêrraia

Página:12



PREFEITURA MUI'IICIPAL OE IBIRACÁiU.IVG
ESTADO DE MINAS GERAIS

Rua.lo Comércio, 3,11 - CêntÍo - CEP 3t.455{00 - lbiracalu - MG

PíogÍamas de GoveÍno - ANEXo lll

I

Objetivos ê MetasDêscr-xÉo

inâ: 1

:

02.05. DEPARTÁI,]!NÍO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E I.AZER

Aumentar a oferta de vagas da educação intuntil com consúuÉo ê instelaÉo
novas crechês ê unldadês de Pró-escolâ, gàrânlndo a mânutenÉÔ ê

êquipãmento§. oÍeíê€sndo assistância educãcionâl ê âlimentar a criânças dê 0 â

Aumêntar a oferta de v-agas da EducaÉo de Jovens 6 AdrJftos, gareírtindo a

universalizacáo da eduDaÇáo básica e errâdicação do ânâlfabstismo
lntsflsificar contatos côm a s€cÍetaria d€ Estado dê Esportss e Mani§tsíro dos

esporles no s€ntido de estabelocar coÍwénios que nc6 pêrmitam e con6truÉo de

auádrâs ooliêsDorUvas. lncentivândo a pÍátca esponirã

Consrruçáo de Centros Esportvos

Elêvãr o grau dê anformati.aÉo do s€íviçô d€ escíiEraÉo e vida ê6colar m
sêcretariâ e nâs demâ1s à§colâs municipeis com aquisiÉo dê equipâmêntos ê

lnÍormatizaçào da SecÍêEriâ0.1

Mêlhorer e quâlidâdê de Bnsino, rêduzindo a t (a dê rêp€'tência e a evásão êscolaí

coln â capaciláçáo em servrço d€ todo§ os profissioÍl€is dâ ed(]caÉo e estrá,/íâ(Éo

dê cêntro oermânente de êducaÇão o §einamento

GaranliÍ o acssso a escolã atravás do t_anspoÍtê e€colar a alun6 da €ducação

infÀnlil e Bnsino tundâÍn€ntal dâ íêde muncipâl de êmim € dléiÍiÚiÉo de

alimentaçáo êscolar e kít de metsíial diútico.

Desenvolvimento cle açóês dê apoio

ao aluno nâs árees de alimentâÉo,
saúde, mâtÊrial didáticô e tÍeôspode

Equipar as Ériâs unrdades escolarss com novas caÍt€iaes, compuhdoíes, lMos e
eouJoâmentos que mo horem a qÉlidâde dê ensrno

Reequipâr ãs escolas municipaisc]

Construir e equipar â biblioteca publicâ municipâl clendo maior apoio âos alunc§ da

Íede publcê como taÍrbem a popula(Éo no ênriquecimento culturãl

o1

c,i

08

i3

Fêdêral e Governo Estaduâl

i ierdimento educacionai .ie

CacacitaÉo eÍn sêívi?o
profl a§ionâi§ da educaçáo

Frrmar convêniG com

construÉo, refoímâ e âmpliâção
p.é.iios escolâres d€stinados



PREFEITURA II4U;.lICIPAL OE IBIRÁCAÍU+iG
ESTAOO DE MINAS GERAIS

Rua do Comércio, 341 - CênEo -CEP 39.455-000 lbiracâtu - MG

Progrimas de Governo - AN=XO lll

,o

Oêscaiçáo Objêtivos e Mêtas

0-n PÍor.over palostías de

1l

12 Eíetivâr as atividades culturãis e

ât'êvés cb consulbr6 (h área

Adequaaão de Feiíe ds Cultrra

paÍticipaÉo do municipio
atv Cadês esportivas

Fromover a eÍÍadioação
anãlfabêtismo ê dê§€nvôlvi

Promovgr paÍcerias com a sociedade â ím do implântarmos o ProgÍama
NOTA DEZ que vis3 promover a satsfâÉo das nocessidadB básacâs de
auto eslima e sustentabilidâ.b das fârníias favoí6cijas p€los

cl

;aol
,1

Motivar ê sênsibilizaÍ êducandos pare a necôssidad€ de orgânização ô bus€a
pêrmanênta da competancia parâ supeíar c problemas atEvás dâ criãtMilade.

Envolvêr os alunos de toda de ensino buscando novas maneiras ds manifestrÉo
cullrral, bem como apresenEndo â toda s@iedade os t'abalhos rBalizadc duranle o

lmplantação de progrâm
gsp€cials de incêmivo à lsitura

âsJ Estôndêr âs dôrrâÊ Ln'oades os programâs de lertura

Reâlizâr pâ.c€ÍÉ com o SESC , pera realizâÉo da'Rua do Lazelno clia do
êsludante, rsalizaÉo dos jogos €s..Iâíás, parfcipâçâo do municipio noâ Josos do

lnterioÍ de Minas- JlMl rêalizr cãmp€onâtos esporúvosi prornovor e lncêntivâí o
desenvolúrnento cutturêl do municípb âlÍEvás d€ 6tirnulo âo cultivo da cinància,
das ârtes € das leirast pro0êgêI o pâfimónio histórico ,ertÍstjco e cutural
domunicipio.

I

I



Ruâ do Comércio, 341 - Cêntro - CEP 39.455-000 - tbiracatü - MG

Progíamas de coverno - ANEXO ltl

E
Descrição objêüvos ê Metâs

02.'06- OEPAI1TAIVENTO MU ICTPAL OE SAÚDE

0ô 0l Constirçáo de Uni&des
de Saúde

D2 AmdÉção 6 Rêforme clâs Unided
Exisênte

0: AÍ'p.iaçáo c,a Frota de Veicutos

.., Aqulsição de oquipâmên

05 Aquis çáo de móvds e uüensilio6

c\j Dar suportê ao Sistema
A\,€liâÇáo ô Controlê dos Sarvi
de S3úde
ForrnâÇáo Píofisbnal rra área
Saidâ Públkx

ou Atenciimêoto êspêcàlizedo
deficientês Íisicos, s€nsoriais

,i!l lmpLa.têÉo de

i0 lmoianrar o CênEo de Zoon()s6

't1 lmplanrar o serviço de vigilá
ó

12 lmplantár o sistema de

Oierêêêr âssisGnciâ médicâ d6 êmergêncis à populâção âtEvás da constuçâo
unidade básica e unidade móvel na zona rurat.
l!4odêrnizar os pródios no sentido de oferecer condiçóês para instalação de novo§
equipamentos visando melhorar e ampliar a cepacidade de arsndinrenro.

Dotar o Departamênto de viafuÍas equiFradas d6stinâdâs âo atendirn€nto médbo d6
urgênciâ ou de nalurezâ eventuâl êm locãis desprovij6 ê essistârÉâ médica-

Oferecêr às equipês médicas condições de trâbalho com a âquisiéo ds âpârelhos e
êquipa.nento mádicos, cirúrgicos ê dê ênfemegom
Aqursçâo do mobiliário necesrário as insEhçóês dê novas uni(àdês bem coíro
melhorar as anstâlaçÕes dãs unldades já êxistefltss com o objetivo d6 íEcionalizár 6
serviÇos aclministrativos.
controlaÍ de foÍma maE eÍciênt6 a prestaÉo de sêrvÍçôê, tanto da rêde pública
quanto dâ rede privãda preíâdore d6 s€rviços crnfâtâdôs, visendo maior êiciânciâ
e aqilidaclê no sistema. oaízntrndo â oualidad€.
Pronmver com a partcip€Éo dos tEspitab locaÉ cuÍs6 Feaa e Íonmçâo de
aL.Ddliãr€6 dâ anfoÍmag€m sm Íâca dâ pÍópfia ârpansão do6 serviço6 ô rlov6
padrões dê âtendimento. erjgindo-se nos concursos públieoG parâ a área de saúd6
cert'fioado do coflclusáo dessos cursos ou similareê.
Mantêí ds íormá ,niêg.âda com a Promoçãô SociâI, p.ôgramas dê etsndimênto
especiâlizado para os portadores de deÍciências flsicâ, s€nsond ou mental,
objetivando sua integraÉo à sociedade, píoflillendo-ltl6 condiçôss ct€ trabêlho e
subsisténcaa
lmplêmentâÍ sistema extra-hospilalaÍ pâía t_âEmônlo de doontss mentais por
psicos€, âlcoôtismo e drogados, atavés dê convànaos com ênüdadÉ sspêciali.zãdas
situadâs no lvunicipio ou íora dols. GaÍsntir âo idoso âssistêncie médica. p6icôlógicâ
e socielstrâvés d6- prcsr"amas integrâdos com e Prornoção Sociel

Proínovêr um controle dâs zooítosês coaÍ maiJr eficÉncia, garantindo ffir s
t_anquiliCadê dâ popllaéo
Garantií âs âç.es de invesigáÉo d€ doênças e agÍevos, nolifrcer doenças
compulsórias, invêstiger óbitos ê eÇões de bloqueio vacinal.
Desenvolver formulários especlfcos para o SlS, acompênher e alirnenteÉo de
bâôcos de dados ofc!âs do lúrnistério clâ Sâúd6 ê sêmibitizâr prõrissioneis cle
importància do SlS.

Páqina: 15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IB{RACATU-MG
ESTADO DE MINA§ GERAIS

Rua do ComéÍcio, 341 -Cent o -CEP 39.1155.000 - tbiracatu - Mc

Píogranras de Goveíno - ANEXO lll

,o

€

02-'07. DÉPART/I1, L,{I-O MUNICIPAL DÊ TRANSPORTES
!7 01

o?

03

Equipaí dêpartamento Êquipar o Departamento com móvêis, vôlculos ê êquipêí)entG nscessáíioG para o
desenvolvimento de íras atividades.

l'ranuteí\áo dê máquim8 ê Mantêr em êstoque peç3s e aces€orios nêcsôÊári.6 . r.rne n}3nulenÉo pÍêventiva
d€ v6iculos, máquines, equipam€ntoG, constânt€G dâ írotá municjpâ|.

P.oveÍ os Oepârlamentos da AdministraÉo de m6ic d6 Eansportes
melhores condições para cumpíimenio de suas obrioeçpes m sede, âssim coíÍro
deslocamento para os D súrtos ê outÍos munlclplos

I
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PREFEITURA MUNICIPAL OE IBIRACAÍU.MG
ESTADO DE MINAS GERAIS

Ru. do ComéÍcio, 3r1í - Cênúo - CEP 39.45S{OC - tbiracábr - MG

Píogíanras de Govêrno - ANEXO lll

s,.o

Descrição Objetivos e Mêtas

02.08 - lii-l ,tll llt,vlENÍO MUNtCIPAL DÉ OBRAS E SERVTçOS URAANOS

ci

a2

03

o6

al

ca

09

04 aôrsÍuÉo e Melhorâmêntos dzs

05

10 Arnpl,ação dá Rêdê
Abâsteclmento de Ágqa Rurat

ronizaÇáô das construções em termos de râciomlizaçáo e otimização
dos re'cuÍss, nâ êleboraçáo dê projêtos para consúução de obÍâs.

Equlpar o Deoarbmento o O€parhmento coÍÍr equipamentos necôssários para o des€nvolvimônto
suas áividades tais como: linhas têtêfônicâs, mapsbcâs, núvEis, utensllios

EquipaÍ

ConstuçÕes de l\roradjas CelebÍar gonvênio coín a Caixa Econômica FedeÍal vigando s coílstÍução do
moradiâs dêstinedâs â populâÉo de bâixe renda.

Plânejar e exêcutaí a crnsúuçáo e mêlhoÍameflto dâs estadâs úcinâis

Aquisiçáo de Equipamento§,
Máquiras e V€ícubs Rodoviários

Equapâr o Oepârtâmento

PerÍm€tro urbeno â ruÍa
objêbvândo p€Ímitr a Íaliâ6o de obras vÉús no

Pâvimentãçáo dê vÍas uôanâs ê
constnç-ão de ob.a§

vias uóanas com a canalizaÉo dê águ6 pluviâas nos bairros pêÍiísicos
desprovidos dÉôte mêlhoramêntô.

Côn5tnrçóês de Praças, Pârques e Ampliar âs áí€as v€Ídes dâ cidede no seíjdo de oÍsÍeoer Ín€lhorâí coÍdiçó6 d€

!E!Le pqpulaçâo.
\1e horias do sislema de limpezâ Adqurir e contÍatar veiculos que rààlizam a limpezâ pública, ob.iêüvando mâioÍ

eliciância e garanuncio a limpezâ e e higiênê d6logradouros públicos e suar úes.

Ampllâção da Rêdê de ,luminâçáo
Pública Rural ê Uôana

Coordênar em cÍ,njuntô ôom â conc€ssionáriâ, projetos dê umineÉo pública e
atendimento domiciliar Íle on€rgia slóticâ em áreas que náo sêjâm dotâdaâ dêste

à poplláÇão águê dê boâ que dâdê, mÍn pêrfurâçáo e equipâmênto d€ poços
quando nac€ssários. Coordenar junto a concessionárie de água a êsgobs, pÍojetos
de ampliêção da rede para atendimento da população urtâna.

/Úbonzaçáo da .,dada Mârdêí e ampliár a êlbóíEâ<io d.ss vias, práças e jardine de clledê vísáído
rn€ihorâr o clima tomando{ mais ârÍ!êno, bem coÍno âmpliâr as ár€as d6 hzer

12 lmpÉntâçáo .ja Rede de êsqoto

Páqina:17
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE IBIRACATU-;ÚG
ÊSIADO DE MINAS GERAIS

Rui do Comércio, 34í - Cent o - CEP 39.455{00 - lbiÍacâtú - MG

PÍogramas dê GoYerno - ANEXO lll

E

õ Desc.ição Objetivos e Metas

02.09 . DLPÀRTAMENTO MUNICIPAL OÉ

01 Êqu,par o DepâateÍnênto DotaÍ o OêpaÍtamento de nÉvêb ê êquipâmêfltG, visan& a ÍnodeÍnizaçao e
efr ciênciâ dôs Êêrviçás.

02 DivulgaÇáo do municipio Promovêr a divulgação do Município dando maior tÍansparencia a Administraçáo
Públi@ ê cont ibuindo párâ atração do novos inv€§limootos DivulsaÍ os evsntos
municipais.

03 Jomâis íevistas Íolders vicleô êntíê ourôs

I
I



PREFEITURA MUNICIPAL OE IBIRACATIJ.I\,!G
ESTADO DE MINAS GERAIS

341 - Cêntro - CEP 39,155400 - lbirâcatu - MG

Programas de Govêrno - ANEXo lll

Oêscriçâo ObjeÍvos e l!!êtas

1A

!3 íIp'.ntâçáo € instalaÉo de usna
dr Reciciagem do Lixo

ConstruÇão de Banâgêns

1rqlinas ê lmplementos Agicdas

09 linÍormadzaçao do Deparhmento de

10 CônstmÉo ds entreposto gara

01

a2

!;

estoçar píodutos, oriâr novas

Página: 1

O2-10 . OEPARTAI,IENTO MUNIC.DE AGRIC., DESENV. AGRÀRIO É MEIO.AMBIENÍE

lncêntivar ê aPoiar 06 pêqleno§ ê mádio§ ProdLtorê§ ruÉiô ofârêcêndo

têcnicã e materiâl para construQão de canai§ de irrigâÉo visândo eumontar
Progrêma Nacionel da Agric

Coorci€nar a libereÇáo de recuÍsos junto aos ôrgáos públic6 e fnancêiro§ (

do Nordestê. Banco do Brasil, Êundos de apoio à produção, progÍamâs ds I\,1

Bacias ê d€ âprovêÍtamento de Várz€as, êtc.), pare inigação, compra

aproveitâment ê b€neficÉmênto d6 Produtos ô .ê.rjPeÍaçáo de áÍÉs degrâdadas

lmplanEr Banco da Terrâ

Parceía com a EMATER no sentido de vrabilizaÍ a politicâ agÍícola municipal.

Áss sténcia Fimnceira à Agriculturâ

R€oíganização do sistêrna de coleta dê laxo com acloÉo da cokrtâ

ÍeaproveiÉmento de matenâÉ r€ciclávêÉ

lmplantâr pÍojetos p.odutivos em parcarias com o munElpio ê associâçoesmplintâçáo dB Prolêtosc.:l

Equrpar o vúerro de mudas com unidâdes de bsnêficiamsnto de05

Construir banagens d€ contenÉo de âguas dâ chwa pâra oG p€qrlenos

rurais dêste mtrnicrpio.

imptementos agÍicoles paIE jmdaitaÉo de PolilicasAdjquirir Maquinas e

úanter meios necessáíios pera melhoÍa. as condiçóes

suínoe para o coô§rmo nte.':,o de ío!Íí:E a íac;&2Í a opêíacjonâlid'd€ do€ tÍabâlh€'

com âmpla refoÍme e aquislçáo de 6quipamentos, a fim d€ abndsr à§ oondiÉes

higiene e qüâlidade detêdêrminadâs pelas noÍmas vag€ntes.

de sbate de bovinosRêestrlltríâÉo e Ampliaçáo do

MatÉ.iouro lúunicipâl
C3

Dotar o Departamento de Çqndiçóe6 §aFfdtória§ de

controlê dê suas ânvdadês bem como mânter um sistsma integrados

inÍormaçõ6 de inter6§ê da agricultura.

trabalho po§sibilitando

alimentício§, possibilitando

prôdutos e prêços mais

à

Criaçáo

FMDR
S!tú

CÍúDR,Flu DR,Plano Municipai de11

I

I

regulamentÂ o CIÚDR,
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PRIFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU

ESTADO DE MINAS GERAIS

Rua do Comércio,341 - Cêntro - CEP 39.455-000 - lbiracatu - MG

b Das Des esas or Elementos
DrscP.il!,lrNAçÃo 2005 2006 2007
Des*esas Correntes 3.023.9s0I 3.651.236 Lú.0I6.359

3'13CC1 .00 Aponsentadorias e Reformas 1.210 1.331 1.464
3'19C03.00 Pensões 1.210 1 .464
319009.1r0 Salárao Familia 65.010 71 .511 78.662
31901 í .C1 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 820.875 902.963 993.259
319C1 1 .02 55.000Subsídio do Prefeito 60.500 oo.ccu
3'' 931 1.03 Subsídio do Vice-Prefeito 27.500 30.250 33.275

3'130'1 1.04 Secretariadc B5,BOO 94.380 103.818

3190'i 1.05 Subsidio dos Vereadoresl 1«).800 154.880 170.368

31901 3.tC Obrigações Patronais 3'14.314 345.745 380.320

6.655Sentenças Judiciais (4)319091 C3 I 6.050

Despesas de Exercicios AnterioÍes (4) 44.000 48.400 53.240

329C21.00 JuÍos Sobre a Divida por contrato 1.210 1 .331 1.464

Conúibuiçõesl 5.500 6.050 ô.655333!41.00

334041.00 Contribuiçóes 2.200 2.420 2.662

SubvenÇões Sociais 18.755 2A.631 22.694

66.781 73.459 80.805Diárias - Civil

Auxilio Financeiro a Pesquisadores33902C CC
I
I 3.300 3.630

810.952Material de Consumo 670.208 737.229

46.39933SC32.00 N,,laterial de DistÍibuição Gratuita 38.34ô 42.181

339333.00 Passagens e Despesas com Locomoçâo 77 .682 85.450

Serviços de Consultoria 
I

6.050 6.655

390.434 429.477 472.425Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

6.655 7 .321339033.!3 6.050

449.O20 493.922 543.314Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica33903e rc i

5.500 6.050 6.ô55339C47.00 ObrigaÇôes Tribulárias e Conlributivas

18.150 19.9ô5339rJ48.00 Outros Aux. Financeiros a Pessoas FÍsicas 16.500

Depósitos Compulsórios ! 1.210 1.331 1.4U33s067.00

880 968 1.065339092.00 Despesas de Exercicios Anteriores (4)

5.445 5.990lndenizaÇoes e Restituições 4.950

1.514.480 í.629.628 1.792.591Oespesae oe Capital

1.233.17244905" A1 Obras e lnstalações - D. Público 1.019 150 1.'121.065

449452.41 Equip. e lvlaterial Permanente - O. Público 434 830 478.313 526.144

#rDôi .oo Aquisiçâo de lmóveis 33.000

469071.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado 27 500 30.250

RESERVA )E CONTINGÉNCJA 38 500 42.350 46.585
RECEIT,,\ 5.791.O42 6.370.147
DESPESIi 38 500 5.280 864 5.808.950
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ESTADO DE ÍÚINAS GERAIS

Rua do Comórclo, 341 - Centro - CEP 39.455 -OO0 - lbiracatu - ilc

I - Elevar o Resultado do Ativo Real Llquido do Balanço Patrimonial

leâ

c\ Patri"l r*icl u ido

r :r

-;

J

2006200520M
466.552424. í 3E

resoe rinta3 Sc cex3sdorativot1lCo p 2004
?003

2002
ErsculadoFixadoExocutadoFix doExecutadoFixado 3.9834.435.7503.41'L2614.032.5003.729.5913.u2.4 3.983.1 - Receita 4 400.7503.551 94

3.972.5003.598.813.792.49
2 - DesPesas 35.

60

3 - Reserva de Contigência 50.
(134.ô82

446 1Tl ,o2130."17

262,324 - Resultado Nominal
600.640 21

75E 460 34ialadoIaS 1.12 8 431,75

1.046. 817,23
a27 .722.6

1j28.431

Ativo Rêâl

Ativo ComPen§adg

Alivo Total
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